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matricula nO 29528816-6, nomeado no cargo de Coordenador I, símbolo DAS-2C, nos perlodos 
de 31 .01.07 a 07.01 .09; 11 .03.09 a 06.06,10 e 07,06,10 a 26,05,11 , 
Emilson Piau 
Diretor Administrativo e Financeiro 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

-' ATOS DO PROCURADOR GERAL 


RESUMO CONTRATOS REDA (RESOLUÇÃO COPE N° 19412012) 

Contratante ESTADO DA BAH IA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Objeto - Recontratação, por tempo determinado, para prestação de serviços sob Regíme Espe

cial de Direito Administrativo - REDA, dos contratados abaixo relacionados, na função de Assis

tente de Procuradoria, com jornada de trabalho de 240 (duzentos e quarenta) horas mensais, por 

12 (doze) meses a partir de: 

Afex Andrade das Neves - 09/0812012 

Edivam de Moraes Mendes Júnior - 09/0812012 

Joseane Souza dos Santos - 09/0812012 

Ângela Maria Santos Pe(eira Antunes - 23/08/2012 


LlCENÇA-PRIÔMIO (FRUiÇÃO) 

Processo nO PGEI2012682077 - André Monteiro do Rêgo - deferindo a fruição por '01 (um) mês, 

a partir de 09/08/2012, 


TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

ATO N" 206, DE 08 DE AGOSTO DE 2012 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atri· 
buições, legais e regimentais, RESOLVE constituir a Comissão de Avaliação Funcional de que 
tratam os artigos 6° a 9° do Regulamento de Progressão Funcional aprovado pela Resolução 
n,o 39, de 18,06,2002, composta pelos servidores VANIA ALENCAR MAnA PIRES, Gerente 
de Recursos Humanos, membro nato, SIDNEY GU ILHERME CHAVES JUNIOR, representante 
do SINDICONTAS, e CARLO SIÔRGIO SPINOLA MAGNAVITA, representante do corpo de ser
vidores do Tribunal, para sob a presidência da primeira. realizar os procedimentos relativos à 
progressão F~ncional por antiguidade, prevista no referido Regulamento, 

CONS, ZILTON ROCHA 
Presidente 

ATO N° 207 , DE 08 DE AGOSTO DE 2012 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui
ções legais e regimentais, RESOLVE reestruturar o Comitê Gestor dos sistemas informatizados 
utilizados na ,programação, planejamento, execução e acompanhamento das auditorias, tendo 
como Presidente o servidor PAULO HENRIQUE NUNES NEVES DA ROCHA, Superintendente 
Técnico, como representante do CEDASC o servidor EDMILSON SANTOS GALlZA, Diretor Ge
rai e como membros os seguintes servidores indicados por sistema' 
SISTEMA MEMBROS 

Sislema de __nlo da Programação (SGPI Maria Salele Silva Qiveira 
Antonio Luiz Carneiro 
Henrique P..... Sanlos Filio 

Sislema de Obse!vaçao das Conlas Púbicas (Miantel Augusi> Gonçalves de Souza 
José Rainurdo Basloo de Aguiar 
Heinz un:h RuIhe< 

Sislema de Gerenciarnenlo de Aud_ (SGAI Maria Ctara SMdes Seixas 
Marcos And!é Sampaio de Maios 
EHane Souza SIlva 

CONS, ZILTON ROCHA 
Presidente 

SÚMULA DA ATA DA 24' SESSÃO ORDINÁRIA DA 2' CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA BAHIA, REALIZADA EM 0110812012, ' 

À hora determinada foi aberta a Sessão sob a presidência do Exmo, Sr, Conselheiro PEDRO 
LlNO. Presentes o Exmo, Sr, Conselheiro Vice-Presidente INALDO ARAÚJO e o Exmo, Sr, Con
selheiro na vacãncia SIÔRGIO SPECTOR. - Representante do Ministério P~blico Especial jun
to a este Tribunal, Ora, CAROLINA MATOS ALVES COSTA. - Representante da Procuradoria 
Geral do Estado, Ora. LUCIANE ROSA CRODA. - JULGAMENTO: - Relator: Exmo, Sr, Cons, 
PEDRO LlNO: RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUIDOS A MUNIClpIOS: TCEl00396712006, SE
TRAS/PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÀNDIA, diado o julgamento a pedido do Exmo, 
Sr, Conselheiro Relator, - Relator: Exmo, Sr, Cons, INALDO ARAÚJO: - RECURSOS ESTA
DUAIS ATRIBUIDOS A MUNIClpIOS: TCEl01221912002, SETRAS/PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MURITIBA, desaprovar as Contas referentes aos recursos do Convênio nOI95/2000, com 
imputação de responsabilidade financeira ao Sr, HUMBERTO OLIVEIRA SILVA, e multa máxi
ma (Res, 13712012-a ser conferida oportunamentel • RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUIDOS A 
ENTIDADES E INSTITUIÇOES: TCEl005409/2011 ,. ,.r- -17<1q'2011, SE/,Gr"BAHIAPESCA 
S A/FEDERAÇÃO DOS PESCADORF. '; "-. ' , ,. ,< 

Contas referentes aos recursos do Convênio n000412011 , aprová-Ia com as recomendaçOe à 
Bahia Pesca S/A, sugeridas no relatório conclusivo da 3' CCE, na forma do Voto do Conselheiro 
Relator (Res, 13812012); TCEl001614/2011 , SEPLAN/CAR/ASSOCIAÇÃO AGRICOLA SÃO JOA
QUIM , aprovar as Contas referentes aos recursos do Convênio n0727/2000, liberando de respon
sabilidade os responáveis, na forma do art, 24, I, da Lei Complementar Estadual n0005/1991 e do 
art,122, I, do Regimento Interno deste Tribunal (Res,139/2012), - O QUE OCORRER: O Exmo, 
Sr. Conselheiro Pedro Uno deu conhecimento à Câmara do despacho exarado nos seguintes 
processos: - RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUIDOS A MUNIClpIOS: TCElOOI301/2002, SAEB/ 
SUCAB/PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, conferindo quitação 
ao responsável Sr. AURINO OLIVEIRA MACHADO FILHO, tendo em vista o recolhimento do 
débito que lhe foi imposto através da Resolução n071712005, no valor de R$564 ,80 (qUinhentos e 
sessenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Guia Especial de Recolhimento de f1.281; 
TCEl003434/2003, SETRAS/SUDESB/PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER, conferindo 
quitação ao responsável Sr, EVANGIVALDO EVANGELISTA MATOS, tendo em vista o recolhi
mentó do débito que lhe foi imposto através da Resotução n0438/2004 , no valor de R$120,82 
(cento" vinte reais e oitenta e dois'centavos), conforme Guiá Especial de Recolhimento de fl,78; 
TCEl01010312002, SETRAS/PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 
conferindo quitação ao responsável Sr. AURINO OLIVEIRA MACHADO FILHO, tendo em .ista 
o recolhimento do débito que lhe foi imposto através da Resolução nOB64/2004, no valor de 
R$1 .181 ,86 (hum mil cento e oitenta e um reais e oitenta e seis centavos), conforme Guia Espe
cial de Recolhimento de fl ,284, - RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUIDOS A ENTIDADES E INS
TITUIÇOES: TCE/013256/2002, SICM/CENTRO PROJETO AXt: DE DEFESA E PROTEÇÃO À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, conferindo quitação ao responsável Sr. CESARE DE FLORIO 
LA ROCCA, tendo em vista o recolhimento do débito que lhe foi imposto através da Resolução 
n0110/2010, no valor de R$335,73 (trezentos e trinta e cinco reais e setenta e três centavos), 
conforme Guia Especial de Recolhimento de fl ,878. - Nada mais havendo a declarar, o Exmo, Sr, 
Conselheiro Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a sessão, da qual 
se lavrou a presente Ata, que vai por S, Exa, assinada, pela Representante do Ministério Público 
Especial junto a este Tribunal, e por mim, que a subscrevo, - E, para constar, eu MARIA LUCILA 
LIMA DIAS, Secretária da 2' Câmara, lavrei a presente Súmula da Ata , 

Cons, PEDRO LlNO 
Presidente da 2' Câmara 

TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNiCíPIOS 
1'CÂMARA 

RESUMO DE DECISOES TOMADAS NA 25' SESSÃO ORDINÁRIA, rea lizada em 01,08,2012, 

A 18 Câmara julgou legais as aposentadorias e pensões· 
OeübefOÇlo 
Cameralnl 

Proce"" 
TeMn' 

Nome do Benefiário Entidade/Origem ConsElhe!roIReIJlor 

6,246/12 APOS, de AUGUSTO MAlAQUIAS OOS SANTOS FILHO PM Camaçari Fernando Vila 

6.247112 APOS, de ALDAIR PESSOA AMARAL PM Camaçari Fernando Vila 

6,581112 APOS, de ELlSABETH MARIA TRINDADE SERRA PMSaIv_ Fernando Vila 

4,877/12 PENsA0 de ROZENI OlIVEIRA BARCELOS aos SANTOS E 
ElZAMIRA FERREIRA OOS SANTOS 

PM Camaçari Fernalldo Vila 

4,880112 PENsA0 de GIRLÁNIA CAROOSO OA SILVA PMCamaçari FemandoVlta 

6,248112 APOS, de MARIA JOS~ DIAS OOS SANTOS PM Salvador Raimundo More ra 

6,256112 APOS: de MÁRIO DOMINGOS,OE SOUZA PM Camaçari Raimundo Mofe,ra 

6,588112 APOS, de JOS~ OJACY OOS SANTOS PM Camaçari Raimundo Mote ra 

4,923/12 PENsA0 de MARIA NASCIMENTO DA SILVA PM Camaçari Raimundo MOfe ra 

4,925/12 PENsA0 de MARIA BEZERRA SALES PM Camaçari Raimu~ ~(a 

Nota: A partir de 2012 as Deliberações Camerais tomaram o mesmo número dos processos que 
as originaram. 
Concurso Público relatado: 

Processo nO 5.335/12 - Atos de Admissão de Pessoal referentes a Concurso Público da Prefei

tura Municipal de Guaratinga, exercício de 2011 , Gestor: Senhor Adernar Pinto Rosa, Relator: 

Cons, Fernando Vita, Decisão: com fundamento no artigo 91 , inciso IV, da Constituição Estadual. 

clc os arts, 71, inciso 111, e 75 da CF e com a Resolução 167/90 deste TCM , concluiu a l' Câmara 

no sentido considerar legais, para fins de registro, os Atos de Admissão contidos no processo. 
Ato: Deliberação Cameral nO 351/1202-1' Cãnara, 

SECRETARIA GERAL - SGE 

EDITAL N° 116/2012 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIClplOS DO ESTADO DA BAHIA, pelo 
presente Edital, notifica os Gestores da Prefeitura e Entidades abaixo relacionadas para que, 
no prazo de 20 (vinte) dias da publicação, tomem conhecimento e providenciem o encaminha
mento das documentações pertinentes aos processos adiante especificados, Sallente·se que os 
autos se encontram na Sede desta Corte para consulta ou vistas nos horários de expediente do 
Tribunal, diretamente ou através de representante(s) credenciados(s), nas formas das Leis nOs 
06/91 e 14/98, 

Descentralizadas 
IPRQC N' IGESTOR IENTIDADE IEXERC IRElATOR ::=J 
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